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Em 22 de outubro de 2009

(Quinta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 0 horas e 14 minutos)

ORDEM DO DIA

(ACORDO DE LÍDERES)

Votação

ITEM ÚNICO

PROJETO DE LEI Nº 5.664-B, DE 2009

(DO PODER EXECUTIVO)

Votação, em turno único, do Projeto de Lei nº 5.664-B, de 2009, que dispõe sobre os militares da Polícia Militar do Distrito Federal e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, e dá outras providências; tendo pareceres: do Relator da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, proferido em Plenário e entregue a mesa, pela aprovação deste, com emendas de Relator nºs 1 a 6, pela aprovação das emendas apresentadas na CTASP de nºs 33, 44, 45, 48, 52 e 54; das emendas de nºs 1, 2, 12, 17, 20, 68, 80 e 81, na forma da subemenda nº 1 oferecida; das emendas de nºs 31, 63 e 79 na forma das subemendas nºs 2 e 3 oferecidas; das emendas nºs 34 e 35 na forma da subemenda nº 4 oferecida; e da emenda nº 56 na forma da subemenda nº 5 oferecida, e pela rejeição das emendas de nºs 3 a 11, 13 a 16, 18, 19, 21 a 30, 32, 36 a 43, 46, 47, 49 a 51, 53, 55, 57 a 62, 64 a 67 e 69 a 78 (Relator: Dep. Laerte Bessa); da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, pela aprovação (Relator: Dep. Capitão Assumção); da Comissão de Finanças e Tributação, pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária (Relator: Dep. Guilherme Campos); e de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (Relator: Dep. Tadeu Filippelli). 
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